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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0079636-18.2012.815.2001
ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Tercio Chaves de Moura, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Banco Bradesco S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)
APELADA: Fibrasa - Fiação Brasileira de Sisal S/A
ADVOGADOS: Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva (OAB/PB 11.589) e
José Martinho Lisboa (OAB/PB 707)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  COMINATÓRIA.  CONTRATO  DE
EMPRÉSTIMO.  VEÍCULOS  DADOS  EM GARANTIAS.  QUITAÇÃO DO
NEGÓCIO  JURÍDICO.  BAIXA  DO  GRAVAME  QUE  SE  IMPÕE.
ASTREINTES.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  PARA  O  CUMPRIMENTO.
OCORRÊNCIA.  INTIMAÇÃO  POR  CARTA  QUE  ALCANÇOU  SUA
FINALIDADE. VALOR DA MULTA. REDUÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL.

- Reconhecida a quitação da dívida contratual, é imperiosa a baixa
dos gravames dos veículos dados como garantias.

- Do STJ: “A jurisprudência desta Corte entende que a multa prevista
no art. 461,  § 6°, do Código de Processo Civil, pode ser revista, de
ofício  ou  a  requerimento  da  parte,  em  qualquer  momento,  até
mesmo após o trânsito em julgado da decisão, em sede de execução,
quando  se  verificar  que  foi  estabelecida  fora  dos  parâmetros  da
razoabilidade  ou  quando  se  tornar  exorbitante,  podendo  gerar
enriquecimento indevido.” (AgRg no AREsp 787.425/SP, Rel. Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2016,
DJe 21/03/2016).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
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de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar provimento parcial à
apelação cível.

Trata-se de apelação cível  interposta  pelo  BANCO BRADESCO S/A
contra sentença (f. 248/250) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca da Capital, que, nos autos da ação cominatória movida pela FIBRASA -
FIAÇÃO BRASILEIRA  DE SISAL  S/A,  tornou  definitiva  a  tutela  antecipada  e
julgou procedente o pedido inicial.

A FIBRASA moveu a presente ação, com pedido de liminar, para que
o Banco Bradesco S/A (réu) fosse obrigado a proceder à baixa dos gravames de
alienação fiduciária incidentes sobre os 03 (três) veículos descritos na inicial,
devido à quitação do contrato que tinha os automóveis como garantia. 

O  pedido  de  liminar  de  baixa  dos  gravames  foi  indeferido  em
primeiro grau (f. 81).

A autora  recorreu dessa decisão e,  no Agravo de  Instrumento n.
200.2012.079636-8/001  (arquivado),  esta  Corte  de  Justiça  deferiu  a
antecipação  de  tutela,  determinando  a  baixa  dos  gravames,  conforme  se
observa do acórdão de f. 136/142, lavrado nos embargos de declaração opostos
no mencionado recurso de agravo. 

Na petição de f. 173, a FIBRASA informou que essa decisão colegiada
não foi  cumprida e,  ao final,  requereu a intimação do promovido para que
retirasse os gravames, sob pena de pagamento de multa diária, em caso de
descumprimento.

O juízo da causa deferiu o mencionado pedido por meio da decisão
de f. 177/178, cuja parte dispositiva está assim redigida:

Gizadas tais razões de decidir,  defiro em termos e modos o pedido
autoral formulado às fls. 173, para determinar que a empresa demandada
cumpra a decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, retirando o
gravame existente nos veículos descritos na exordial, sob pena de multa
diária que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 461, §5º
do CPC, sem limite de incidência, a fim de se evitar o descumprimento da
decisão judicial como ocorreu no caso em análise.

Com a finalidade de intimar o Banco Bradesco dessa decisão,  foi
expedida a Carta de Intimação de f. 179, que foi recebida por Josué Benedito
dos Santos - Mat. 468.069-3, em 22/05/2014.

De  acordo  com a  certidão  de  f.  181,  o  Banco  Bradesco  S/A  foi
intimado da referida decisão (f. 177/178) por meio da nota de foro n. 062/14,
publicada no Diário da Justiça do dia 26/05/2014 (f. 180).

O  Banco  Bradesco  S/A  interpôs  o  Agravo  de  Instrumento  n.
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2007005-60.2014.815.0000  contra  a  referida  decisão  (f.  184),  insurgindo-se
contra o valor das astreintes. Ao apreciar tal recurso, esta relatoria, em decisão
monocrática (cópia às f. 201/206), negou-lhe seguimento com base no art. 557
do CPC/73, mantendo o valor da multa.

A FIBRASA, por meio da petição de f. 196, informou ao juízo que se
passaram 432 (quatrocentos e trinta e dois) dias desde a intimação pessoal do
Banco Bradesco  S/A,  em 22/05/2014,  sem que fosse cumprida a  obrigação
imposta. Requereu, com isso, o bloqueio  on line  do valor de R$ 864.000,00
(oitocentos e sessenta e quatro mil reais), correspondente à multa imposta ao
promovido.

Na decisão de f. 208, o juízo da causa determinou o bloqueio on line,
através do BACENJUD, conforme requerido. E, de acordo com os documentos
de f. 211/216, o bloqueio foi efetivado. Contra essa decisão o Banco Bradesco
S/A interpôs o Agravo de Instrumento n.  0802479-17.2015.8.15.0000 -  PJe,
ainda pendente de julgamento de mérito,  no qual  foi  deferido o pedido de
efeito suspensivo.

Depois  de  toda  essa  discussão  acerca  das  astreintes (multa),  foi
prolatada a sentença de mérito da ação cominatória (f. 248/250), cuja ementa
está assim redigida:

CIVIL.  CONSUMIDOR  E  PROCESSUAL  CIVIL.  FINANCIAMENTO  DE
VEÍCULO. QUITAÇÃO. BAIXA DE GRAVAME. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA  PELO  TRIBUNAL.  INTIMAÇÃO
PARA CUMPRIMENTO.  NÃO ATENDIMENTO.  ACOLHIMENTO DO PEDIDO
AUTORAL.

A  obrigação  de  proceder  com a  baixa  no  gravame face  à  quitação  do
veículo  é  da  instituição  financeira  credora  nos  termos  da  Resolução  nº
320/09 do CONTRAN. Assim, comprovado nos autos a inércia da financeira
demandada  que,  inobstante  intimada  deixou  de  cumprir  a  decisão  do
Tribunal que em sede antecipação de tutela determinou que procedesse
com a baixa do gravame, forçoso é se acolher o pedido autoral, para se
tornar  em definitiva  a  decisão exarada no acórdão do Tribunal.  (sic,  f.
248).

Inconformado, o Banco Bradesco S/A interpôs apelação (f. 256/272),
alegando que a FIBRASA não quitou o contrato de empréstimo e, por isso, não
poderia  exigir  a  baixa  dos  gravames  dos  veículos  dados  como  garantia  do
negócio  firmado.  Defendeu,  ainda,  a  insubsistência  das  astreintes,  pois  não
houve  sua  intimação  pessoal  para  o  cumprimento  da  obrigação,  conforme
dispõe a Súmula n. 410 do STJ. Com isso, requereu a improcedência do pedido
inicial e a desconstituição das  astreintes. Sucessivamente, pleiteou a redução
do valor das astreintes.

Contrarrazões às f. 297/308, por meio da qual a FIBRASA aduziu que
o  Banco  Bradesco  não  impugnou  especificamente  a  tese  autoral  acerca  da
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quitação  do  contrato.  Reafirmou  que  houve  intimação  pessoal  do  Banco
promovido  para o  cumprimento  da obrigação e que essa intimação pessoal
seria, inclusive, desnecessária. Por último, requereu a manutenção da sentença
e afirmou a impossibilidade de reduzir-se o valor das astreintes.

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito do recurso (f.
335).

O julgamento  foi  convertido  em diligência  (f.  337/338),  a  fim  de
esclarecer-se sobre a pessoa de Josué Benedito dos Santos, que assinou a carta
de intimação para o cumprimento da obrigação imposta, bem como sobre a
existência do Aviso de Recebimento (AR) da correspondência.

As diligências foram realizadas e dois ofícios foram enviados: pelo
juízo da causa (f. 345) e pelo Diretor do Fórum Cível da Capital (f. 355/356).

As partes foram intimadas, manifestando-se através das petições de
f. 368/369 (autora) e 375/377 (réu).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                       Relator

A presente ação cominatória tem como objeto a baixa do
gravame  de  veículos  dados  pela  FIBRASA como  garantia  de  um
contrato de empréstimo celebrado com o Banco Bradesco S/A.

Extrai-se dos autos que a FIBRASA quitou o contrato (f. 24/31).

O citado contrato,  no valor  de  R$  90.000,00 (noventa  mil  reais),
previa o pagamento de 36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 3.269,58 (três
mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).

Os extratos bancários colacionados às f. 37/73 demonstram que as
prestações estavam sendo descontadas  mensalmente na conta da  FIBRASA,
ainda que em valores  fracionados.  O promovente  fez,  assim,  prova de  fato
constitutivo do seu direito (art. 373, I, CPC/2015).

A  tese  do  Banco  Bradesco  S/A,  no  sentido  de  que  os  valores
debitados corresponderiam apenas à mora do empréstimo, não se sustenta,
principalmente pelo fato de o contrato prever expressamente os descontos das
prestações assumidas (Cláusula 5 - f. 26). Dessa forma, não estaria o banco
credor autorizado a fazer outro tipo de desconto na conta da Fibrasa que não
fosse relacionado às parcelas.

Frise-se que o Banco Bradesco S/A não trouxe provas capazes de
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sustentar suas alegações, ônus que lhe competia, nos termos do art. 373, II,
do  CPC/2015.  Reconhecida,  destarte,  a  quitação  da  dívida  contratual,  é
imperiosa a baixa dos gravames dos veículos dados como garantia.

Nesse ponto, deve ser mantida a sentença.

Já o tópico da sentença que trata das astreintes deve ser
reformado.

Esta Corte de Justiça, em sede de agravo de instrumento, concedeu
a  antecipação  de  tutela,  determinando  a  baixa  dos  gravames  dos  veículos
mencionados na inicial. Para dar efetividade à decisão do tribunal, o juízo de
origem fixou a multa  de R$ 2.000,00 (dois  mil  reais)  por  dia,  em caso de
descumprimento (f. 177/178).

Essa multa pelo descumprimento da obrigação de fazer tem como
condição  necessária  a  prévia  intimação  pessoal  do  devedor,  conforme  a
Súmula 410 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

A prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a
cobrança de multa pelo  descumprimento  de obrigação de fazer  ou não
fazer.  (Súmula  410,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  25/11/2009,
REPDJe 03/02/2010, DJe 16/12/2009).

Das diligências realizadas, restou evidenciado que a carta de f. 179,
com a finalidade de  intimar o promovido para cumprir a obrigação imposta,
sob  pena  de  multa  diária,  alcançou  sua  finalidade,  qual  seja,  a  intimação
pessoal do representante legal do Banco Bradesco S/A.

É importante esclarecer que Josué Benedito dos Santos, que apôs
sua assinatura na referida carta, não é funcionário do Banco Bradesco S/A. Na
verdade, ele é servidor do Setor de Expedição do Fórum Cível da Capital, fato
esclarecido pelo Juiz Diretor por meio do Ofício n. 419/2016 GD (f. 355/356), do
qual se extrai os seguintes trechos:

Em atenção ao expediente supra, informo que o Sr. Josué Benedito dos
Santos, matrícula 468.069-3, é funcionário deste Tribunal de Justiça, lotado
atualmente  na  Diretoria  do  Fórum  Cível  da  Capital,  e  exercendo  suas
atribuições no Setor de Expedição.

(…)

Portanto, há claro equívoco da parte autora, Fibrasa Fiação Brasileira de
Sisal, ao apontar o servidor nominado como representante legal/preposto
da parte ré Banco Bradesco S/A, conforme resta demonstrado.

O mencionado servidor do Setor de Expedição do Fórum Cível  da
Capital recebeu a carta e a postou pelos Correios, conforme faz prova a “Guia
de Postagem” de f. 358, a qual, registre-se, faz menção ao número do processo
em questão e possui o Código de Rastreabilidade JG889114683 BR.
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Tal correspondência chegou ao seu destinatário em 20/06/2014, de
acordo com as informações repassadas pelo Assistente Comercial dos Correios,
Manoel Inácio dos Santos Neto, através de e-mail dirigido à Chefia do Setor
de Expedição do Fórum Cível da Capital.

Frise-se que o referido e-mail,  datado de 20/05/2016, trata-se de
resposta ao pedido da Chefe do Setor de Expedição do Fórum Cível da Capital,
a fim de instruir a certidão de f. 357, da qual se extrai o seguinte excerto:

Faço  constar,  por  derradeiro,  que  segundo  informado  pelos  Correios,
através de e-mail encaminhado a esta chefia, pelo assistente comercial, Sr.
Manoel Inácio dos Santos Neto, a referida comunicação fora entregue ao
destinatário (réu), na data de 20/06/2014, doc. Anexo.

Diante  desse  cenário,  conclui-se  que  o  Banco  Bradesco  S/A  foi
intimado pessoalmente da decisão de obrigação de fazer e da imposição da
multa em caso de descumprimento, uma vez que a Carta de Intimação (cópia
às f. 179) chegou ao seu destinatário. 

Entendo, ainda, que o fato de o Aviso de Recebimento - AR não ter
sido juntado aos autos, nem encontrar-se em cartório para tanto (ofício de f.
345),  é  irrelevante  diante  do  documento  comprobatório  da  entrega  da
correspondência expedido pelos Correios.

Reconhecida a intimação pessoal, a cobrança das astreintes
é devida.

Por outro lado, o valor total e atualizado das astreintes, fixadas em
R$ 2.000,00 (dois mil reais) por dia de descumprimento, chegou ao elevado
patamar  de  R$  864.000,00  (oitocentos  e  sessenta  e  quatro  mil  reais),  nos
moldes da petição de f. 196, o que autoriza sua adequação, a fim de evitar-se o
enriquecimento sem causa.

Na decisão que fixou o valor  diário  da multa  cominatória  não foi
estabelecido um teto, ou seja, o limite máximo a que ela poderia chegar.

Essa falta de limitação resultou numa multa bastante elevada e em
descompasso com o valor da causa, com o valor dos veículos e, ainda, com o
valor do contrato firmado pelas partes.

Verificado o excesso do valor das astreintes, pode o julgador intervir
a  fim de adequá-la  às  peculiaridades  do  caso concreto,  em obediência  aos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Ao tratar desse tema, o Código de Processo Civil de 2015, em seu
art. 537, § 1º, I, correspondente ao art. 461, § 6º, do CPC/1973, estabelece
que:

Art.  537.  A  multa  independe  de  requerimento  da  parte  e  poderá  ser
aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou



AP n. 0079636-18.2012.815.2001                                                                                                                      7

na  fase  de  execução,  desde  que  seja  suficiente  e  compatível  com  a
obrigação  e  que  se  determine  prazo  razoável  para  cumprimento  do
preceito.

§ 1° O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a
periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que:

I - se tornou insuficiente ou excessiva; […].

Destaco,  nesse  sentido,  jurisprudência  do  STJ,  que  autoriza  a
redução do valor das astreintes,  inclusive depois  do trânsito  em julgado da
decisão:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973.
ASTREINTES.  VALOR  EXCESSIVO.  REDUÇÃO.  POSSIBILIDADE.
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  DECISÃO MANTIDA.  1.  "É  possível  a
redução do valor da multa fixada por descumprimento de decisão
judicial  quando  se  verificar  que  foi  estabelecida  fora  dos
parâmetros da razoabilidade, moderação e proporcionalidade ou
quando se tornar exorbitante, caso dos autos. Precedentes." (AgRg
no  AREsp  n.  643.116/PR,  Relatora  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  17/12/2015,  DJe  1/2/2016).  2.  Agravo
regimental  desprovido.  (AgInt  no  AREsp  670.577/RJ,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
03/05/2016, DJe 11/05/2016).

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  CUMULADA  COM  INDENIZATÓRIA.  FASE  DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  ART.  475-L  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULAS N. 282 E 356 DO
STF.  MULTA  DIÁRIA.  REDUÇÃO  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.
POSSIBILIDADE.  PROPORCIONALIDADE.  SÚMULA  N.  7  DO  STJ.  1.  A
ausência de prequestionamento de dispositivo legal tido por violado impede
o conhecimento do recurso especial (enunciados n. 282 e 356 da Súmula
do  STF).  2.  A  jurisprudência  desta  Corte  entende  que  a  multa
prevista no art. 461,  § 6°, do Código de Processo Civil, pode ser
revista,  de  ofício  ou  a  requerimento  da  parte,  em  qualquer
momento, até mesmo após o trânsito em julgado da decisão, em
sede de execução, quando se verificar que foi estabelecida fora
dos parâmetros da razoabilidade ou quando se tornar exorbitante,
podendo  gerar  enriquecimento  indevido.  3.  Inviável  a  análise  do
recurso especial quando dependente de reexame de matéria fática da lide
(Súmula n. 7 do STJ). 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 787.425/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 21/03/2016).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
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DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  ASTREINTES.
REDUÇÃO  DO  VALOR  PELO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.
POSSIBILIDADE. EXCESSO QUE SE FAZIA EVIDENTE. 1. A revisão
do valor das astreintes é medida possível quando o seu montante
não  atende  aos  postulados  da  proporcionalidade  e  da
razoabilidade. 2. Não se revelando irrisório ou excessivo o seu valor, não
se abre a via estreita da instância especial para o controle do montante das
astreintes. Precedentes. 3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no
REsp 1518816/MS, Rel.  Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2015, DJe 20/11/2015).

Nesse contexto,  impõe-se a redução do valor das astreintes,
que estabeleço em R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).

É importante anotar que não há impedimento para esta medida de
adequação  do  valor  das  astreintes,  visto  que  ela  é  possível  em  qualquer
momento da lide, inclusive na fase de execução. Além disso, o fato de o valor
diário da multa ter sido objeto de análise por esta Corte de Justiça, em sede de
agravo de instrumento, também não impede a redução do montante alcançado
pelas astreintes.

Sobre  o  valor  fixado  deve  incidir  correção  monetária  a  partir  do
arbitramento, conforme já decidiu o STJ, senão vejamos:

CIVIL  E  PROCESSO  CIVIL.  DESCUMPRIMENTO DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  MULTA  DIÁRIA.  NÃO  INCIDÊNCIA  DE  JUROS
MORATÓRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
ARTS. ANALISADOS: 461, § 4º, CPC; 395, CC/02; 1º, LEI 6.899/1981. 1.
Ação de anulação e substituição de títulos, cujos autos foram restaurados
em 1998, em fase de cumprimento de sentença, da qual foi  extraído o
presente  recurso  especial,  concluso  ao  Gabinete  em  05/12/2011.  2.  A
controvérsia reside em definir se sobre a multa prevista no § 4º do art. 461
do CPC incidem juros de mora legais e correção monetária e, em caso
positivo, o termo inicial para sua exigibilidade. 3. O poder de intimidação
refletido no valor arbitrado pelo Juiz a título de multa diária, nos termos do
§ 4º do art. 461 do CPC, deve ser preservado ao longo do tempo - e,
portanto, corrigido - a fim de que corresponda, desde então, à expectativa
de ser o suficiente para a obtenção da tutela específica. Assim, a partir de
sua  fixação,  o  contexto  apresentado  para  o  devedor  tem  de  revelar,
sempre,  que lhe  é  mais  interessante cumprir  a  obrigação principal  que
pagar  a  multa.  4.  O  termo  inicial  de  incidência  da  correção
monetária sobre a multa do § 4º do art. 461 do CPC deve ser a
data do respectivo arbitramento, como ocorre nas hipóteses de
dano moral (Súm. 362/STJ). 5. Não incidem juros de mora sobre a
multa imposta pelo descumprimento de obrigação de fazer,  sob
pena  de  configurar  bis  in  idem. 6.  Recursos  especiais  conhecidos;
provido parcialmente o do primeiro recorrente e desprovido o do segundo.
(REsp  1327199/RJ,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 02/05/2014).
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Ante  o  exposto,  dou provimento  parcial  à  apelação  para
reconhecer a obrigação do Banco Bradesco S/A de pagar as astreintes, porém
reduzindo-as ao valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais),
com correção monetária a partir deste julgamento, mantendo a sentença nos
demais termos, inclusive na parte que determinou a baixa dos gravames.

Com o trânsito em julgado, junte-se cópia deste acórdão no Agravo
de  Instrumento  n.  0802479-17.2015.8.15.0000  e  comunique-se  ao  Juízo  de
Direito da 1ª Vara Cível da Capital, onde tramita o Cumprimento Provisório de
Decisão n. 0019753-38.2015.815.2001, para a adoção das medidas pertinentes.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição limitada, em substituição
à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo Desembargador  ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 24 de janeiro de
2017.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                       Relator
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